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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.752-B, DE 2000

(Do Sr. Alberto Fraga)

Disciplina a contratação de estrangeiro por pessoa jurídica de direito privado, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela rejeição (relator: DEP. IVAN RANZOLIN); e da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela rejeição (relator: DEP. CARLOS SANTANA).
DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: 

RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E  CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II
S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

· III – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A contratação de trabalhador estrangeiro, não residente no Brasil, por pessoa jurídica de direito privado, será regulada por esta Lei, sem prejuízo do previsto na Lei nº 6815, de 19 de agosto de 1980 e seus regulamentos.

Parágrafo único. Não aplica-se o previsto nesta Lei ao trabalhador estrangeiro temporário, assim definido nos termos da legislação, bem como ao trabalhador estrangeiro prestador de serviços em instituições universitárias, nos termos do regulamento, e à contratação de estrangeiro decorrente de acordos internacionais, dos quais o Brasil seja parte.

Art. 2º O Poder Executivo disciplinará a contratação de trabalhador estrangeiro, não residente, por pessoa jurídica de direito privado, atuante no Brasil, consoante os seguintes requisitos:

I – efetiva necessidade da contratação do trabalhador estrangeiro;

II – comprovada inexistência de trabalhadores nacionais, ou estrangeiros residentes no país, para o exercício da atividade ou função;

III – proporção máxima, por pessoa jurídica de direito privado, de trabalhadores estrangeiros;

IV – eventual risco à segurança nacional na atividade ou função a ser exercida.

Parágrafo único. O pedido de autorização para a contratação deverá ser prévio, sendo o visto permanente concedido somente quando do encerramento do processo administrativo.

Art. 3º A contratação de trabalhador estrangeiro, em desacordo com a legislação, acarretará à pessoa jurídica de direito privado, além das sanções administrativas, civis e penais, multa por trabalhador irregular, nos valores e nos termos do regulamento.

Art. 4º Excetuam-se do disposto desta Lei os portugueses, se houver reciprocidade em favor dos brasileiros.

Art. 5º O  Poder Executivo regulamentará esta Lei em 90 (noventa) dias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Visa o presente projeto de lei regular a contratação do trabalhador estrangeiro em empresas que atuam no Brasil. Com o processo de privatização, especialmente no setor tecnológico, o número de trabalhadores estrangeiros não residentes aumentou consideravelmente, retirando vagas que seriam destinadas ao trabalhador brasileiro. Obviamente, o Brasil não pode ficar à mercê do processo de globalização da economia, mas também não pode permitir que vagas do setor tecnológico sejam destinadas, em sua maioria, aos estrangeiros não residentes.

Segundo dados do Ministério do Trabalho e Emprego, o número desses trabalhadores, oficialmente, foi superior a 200 (duzentos), somente no ano de 1999, no setor tecnológico. São dados oficiais, pois os extra-oficiais são ainda maiores, com inúmeros profissionais em situação irregular, com vistos de turista, estudante etc.

O Projeto de Lei visa exatamente dar um basta a esta situação, não proibindo, mas regulando a contratação de estrangeiros, consoante critérios claros, resguardando o trabalhador nacional ou estrangeiro residente. O Poder Executivo será dotado de um instrumento legal em que poderá avaliar a concessão ou não do visto. Também o projeto vai dificultar a contratação irregular, ao impor penalidade pecuniária para os infratores.

Por ser o projeto de grande importância para as relações de trabalho no Brasil, de interesse geral de todos os trabalhadores, é que solicito aos colegas parlamentares o apoio para a sua aprovação.

Sala das Sessões, 04 de abril de 2000.

DEPUTADO ALBERTO FRAGA

PMDB-DF
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL
I - RELATÓRIO
O Projeto de Lei em epígrafe disciplina a contratação de trabalhador estrangeiro, não residente no Brasil, por pessoa jurídica de direito privado. O texto não se aplica ao trabalhador estrangeiro temporário, ao prestador de serviços em instituições universitárias e à contratação de estrangeiro decorrente de acordos internacionais dos quais o Brasil seja parte. 

A contratação de trabalhador estrangeiro não residente será disciplinada pelo Poder Executivo, observando os seguintes requisitos: efetiva necessidade dessa contratação; comprovada inexistência de trabalhadores nacionais, ou estrangeiros residentes no país, para o exercício da atividade ou função; proporção máxima, por pessoa jurídica de direito privado, de trabalhadores estrangeiros; e eventual risco à segurança nacional na atividade ou função a ser exercida.

Em caso de contratação de trabalhador estrangeiro em desacordo com a legislação, o texto prevê o pagamento de multa por trabalhador irregular por parte da pessoa jurídica de direito privado.

O texto excetua ainda os portugueses do disposto nesta Lei, se houver reciprocidade em favor dos brasileiros.

Justifica o nobre autor da matéria que houve um grande aumento do número de trabalhadores estrangeiros no Brasil em decorrência do processo de privatização, retirando vagas que seriam destinadas ao trabalhador brasileiro. Daí a necessidade de regular esse tipo de contratação, dotando o governo de um instrumento legal para avaliar a concessão do visto.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR
A concessão de visto a estrangeiro para ingressar no território nacional para trabalhar, estudar, fazer negócios ou turismo é regulada pela Lei Nº 6.815/80, conhecida como Estatuto do Estrangeiro. São sete os tipos de vistos emitidos pelos consulados brasileiros: de trânsito; de turista, temporário; permanente; de cortesia; oficial; e diplomático, conforme dispõe o artigo 4º da referida Lei. 

O estrangeiro que pretenda trabalhar no Brasil deverá solicitar o visto temporário cuja validade corresponde à duração do contrato ou da prestação de serviços, comprovada perante a autoridade consular, observado o disposto na legislação trabalhista (artigos 13 e 14 do Estatuto do Estrangeiro). Dispõe ainda essa Lei que o estrangeiro deverá satisfazer as exigências estabelecidas pelo Conselho Nacional de Imigração, devendo o referido contrato ser visado pelo Ministério do Trabalho.

Vemos, portanto, que a legislação brasileira torna o ingresso de estrangeiros para trabalhar no País um processo bastante criterioso. Na verdade, verificamos que o Brasil, que já foi um país generoso na recepção de estrangeiros que para cá vinham em busca de oportunidades de trabalho e melhores condições de vida, hoje tem uma legislação bastante restritiva ao ingresso de estrangeiros para trabalhar.

O fenômeno que causa grande apreensão hoje é a situação dos cerca de dois milhões de brasileiros que vivem em outros países, enfrentando, muitas vezes, difíceis condições de vida, sem garantias trabalhistas, muitos submetidos a condições desumanas em virtude de encontrarem-se na ilegalidade. Desde a década de 1980, o fluxo migratório inverteu-se completamente e os brasileiros então passaram a sair do País para trabalhar nos mais diversos cantos do mundo, em países como Estados Unidos, Paraguai, Japão, Portugal, Inglaterra e outros.

Segundo o nobre autor da proposição, no ano de 1999 cerca de 200 estrangeiros vieram trabalhar no País no setor tecnológico. Comparando-se com o número de brasileiros no exterior – dois milhões – é um número pouco significativo. Por outro lado, para ativar a economia e gerar novos empregos, o País precisa acolher os investimentos diretos estrangeiros. Esses investidores certamente têm seus quadros de profissionais não brasileiros, pessoas bem capacitadas e experientes, que querem ter no gerenciamento de seus projetos de investimento no País.

Lembramos também que se o País tornar ainda mais restritivo o processo de ingresso de estrangeiros para trabalhar no território nacional, ficaremos sem argumentos para defender um melhor tratamento aos nossos cidadãos que se viram obrigados a ir atrás de oportunidades que não pudemos lhes oferecer até hoje.

Devemos acrescenta ainda que o presente projeto de lei não faz nenhuma menção ao caso do Mercosul, no âmbito do qual estamos negociando uma maior liberalização na concessão de vistos de trabalho e para negócios tendo em vista o crescimento do comércio regional no Cone Sul.

E, finalmente, devemos lembrar que a tendência mundial tem sido a de buscar maneiras de promover não só a livre circulação de bens, serviços e mercadorias, mas também a livre circulação de pessoas.

Tendo em vista todo o exposto, VOTO PELA REJEIÇÃO do projeto de lei nº 2.752, de 2000, que disciplina a contratação de estrangeiro por pessoa jurídica de direito privado, e dá outras providências.

Sala da Comissão, em         de dezembro de 2003.

Deputado IVAN RANZOLIN
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 2.752/2000, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Ivan Ranzolin.
Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Carlos Melles - Presidente, Maninha e André Zacharow - Vice-Presidentes, Arnon Bezerra, Átila Lins, Edison Andrino, Fernando Lopes, Feu Rosa, Francisco Rodrigues, Lincoln Portela, Murilo Zauith, Pastor Frankembergen, Vieira Reis, Zarattini, Antonio Carlos Mendes Thame, Fernando Gabeira, João Paulo Gomes da Silva, Leonardo Monteiro e Professora Raquel Teixeira.
Plenário Franco Montoro, em 25 de agosto de 2004.

Deputado CARLOS MELLES

Presidente

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
I - RELATÓRIO

O projeto em epígrafe versa sobre a contratação de trabalhador estrangeiro não residente no Brasil, determinando que o Poder Executivo disciplinará a matéria observados os seguintes critérios:

1. efetiva necessidade da contratação do trabalhador estrangeiro;

2. comprovada inexistência de trabalhadores nacionais ou estrangeiros para o exercício da função;

3.  proporção máxima de trabalhadores estrangeiros por empresa;

4. eventual risco à segurança nacional.

Além das sanções administrativas, civis e penais, o desrespeito à legislação implica o pagamento de multa por trabalhador irregular, nos valores a serem consignados no regulamento do Poder Executivo.

São excetuados os trabalhadores portugueses da aplicação da lei, nos casos em que houver reciprocidade. Também não são aplicáveis os requisitos previstos ao trabalhador temporário estrangeiro, ao prestador de serviços em instituições universitárias.

Tampouco a norma é aplicável à contratação de estrangeiro fundamentada em acordos ou convenções internacionais das quais o Brasil seja parte.

É concedido prazo de noventa dias para que o Poder Executivo regulamente a lei.

Foi o projeto submetido à apreciação da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. Em reunião ordinária realizada em 25 de agosto de 2004, foi rejeitada a proposição, nos termos do parecer do relator, Deputado Ivan Ranzolin.

Nesta Comissão de mérito não foram apresentadas emendas.

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR

O projeto não disciplina a matéria  sobre a qual propõe dispor. Determina ao Poder Executivo a tarefa. Obviamente essa transferência de poder legislativo, bem como a interferência em outro Poder da República, serão apreciados pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Cumpre-nos apreciar a matéria conforme a competência de nossa Comissão, nos estritos termos regimentais.

Em primeiro lugar, não é disciplinada a matéria. São apenas excluídos os casos que, independente de exclusão expressa, já o seriam.

São estabelecidos critérios amplos para a regulamentação pelo Poder Executivo. São critérios de difícil averiguação e subjetivos.

Em primeiro lugar, a efetiva necessidade da contratação de estrangeiro pode ser questionada em qualquer momento. Não há como se demonstrar tal fato, salvo na hipótese de grande especialização técnica.

Além disso, a ingerência estatal na empresa é contrária à idéia de mercado globalizado. É a empresa quem decide quem deve ser contratado ou não. Qualquer limitação ao poder de comando deve ser fundamentada em critérios objetivos.

Outro  critério a ser adotado pelo Poder Executivo é a comprovada inexistência de trabalhadores nacionais (ou de estrangeiros residentes) para o exercício da função. Tal comprovação é impossível. Não há banco de dados que detalhe esse tipo de informação.

Além de a empresa ter que demonstrar que nenhum  trabalhador – nacional ou estrangeiro residente no Brasil -  tem a qualificação necessária, deve demonstrar, caso tenha a qualificação, que o trabalhador não está interessado no emprego.

A proposição discrimina o estrangeiro não residente na obtenção de emprego. No entanto, existem outras formas de contratação de estrangeiros, como a temporária, expressamente excluída da aplicação da lei.

Assim, as empresas continuarão contratando os trabalhadores estrangeiros, que poderão, eventualmente, requerer visto permanente.

Entendemos que a proteção do mercado de trabalho não pode ser feita mediante a discriminação de trabalhadores.  Deve e pode ser feita com a qualificação dos brasileiros. Garantir o acesso à educação de qualidade é uma das formas de valorizar a mão-de-obra nacional, proteger o mercado de trabalho e estimular investimentos externos.

Diante do exposto, somos pela rejeição do PL nº 2.752, de 2000.

Sala da Comissão, em 15 de abril de 2004.

Deputado CARLOS SANTANA 

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.752-A/2000, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Carlos Santana.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Osvaldo Reis e Marco Maia - Vice-Presidentes, Cláudio Magrão, Daniel Almeida, Dra. Clair, Isaías Silvestre, João Fontes, José Carlos Aleluia, Paulo Pimenta, Pedro Henry, Tarcísio Zimmermann, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Ann Pontes, Eduardo Barbosa, Luiz Bittencourt e Sandro Mabel.

Sala da Comissão, em 11 de maio de 2005.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES

Presidente
FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748
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